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INDICAÇÃO   Nº  978,  DE   2002

A Lei Complementar n.º 895, de 18 de abril de 2.002, alterou lei que definia as instituições de pesquisa do Estado, e foi concebida devido à reorganização e descentralização do desenvolvimento tecnológico dos agronegócios promovida pelo Decreto n.º 44.885, de 11 de maio de 2.000, que criou a Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios – APTA.

A nova política de descentralização em curso no Estado logo levou o Poder Público a perceber que eram necessárias  modificações na legislação referente aos recursos humanos, principalmente quanto à sua classificação na nova estrutura, para eliminar problemas que geravam perdas sensíveis de eficiência em sua gestão.

Feitas as alterações devidas, podem agora evoluir como esperado os Pólos Regionais de Desenvolvimento Tecnológico dos Agronegócios, que cobrem várias zonas geoeconômicas de nosso Estado.

Face ao exposto, deve-se apresentar a seguinte INDICAÇÃO:

Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar aos órgãos competentes a realização de estudos para que seja criado, dentro das possibilidades, o Escritório Regional da Agência Paulista de Tecnologia Agropecuária – APTA - no Município de Bauru.



Sala das Sessões, em 06/06/2002
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